
Pre:feitura Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

........L.

LEI NQ 377/69

Súmula: Abre Crédito ESPJ
cia1.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORON~L VIVIDA, Estado do Para-,na, decreta e eu Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, sanciono a seguiQ
te Lei.

Art. lQ- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Especial de N~$ 3.000,00 {(três mil cruzeiros novos) para
aquisição de um laboratório de Análises Olínicas.

Art. 22.... Para oobertura do presente orédito , uti
lizar-se-á a verba - "Viação Transporte e Comunioações, Despesas de
Ca)ital - Casa da Usina - 411242-11.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
pÚblioação, revogadas as disposições em contrário.

Gabine-te do Pref'eito Municipal de Coronél Yivida, 2
de Abril de 1969.
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